
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 3.755, DE 2020

Institui a campanha Março Vermelho

para  conscientizar  a  população  acerca  da

prevenção  do  contágio  de  doenças

infectocontagiosas.

Suprima-se o parágrafo único do art. 3º do Projeto.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

                Deputado MOSES RODRIGUES
                  Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239014847500
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